


OBS.: Na forma do artigo 19, da Portaria AN nº 104, de 30 de dezembro de 2022, será considerado o termo inicial da contagem de prazos o dia subsequente à 

comprovação do pagamento, exceto os serviços gratuitos. Em caso de descostura ou estado de conservação do documento, o prazo da reprodução poderá ser 

dilatado , devendo o usuário ser informado sobre a dilatação do prazo para a finalização do serviço.
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